
TAPURAH 
PREFEITURA 

LEI ORDINÁRIA N° 1.577/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 

sanciona, a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional 

Suplementar no valor de até R$ 269.748,00 (duzentos e sessenta e nove mil e 

setecentos e quarenta e oito reais), criando a dotação descrita abaixo, com sua 

respectiva fonte de recurso: 

08 - Secretaria Municipal de Saúde 

08.001 10.302.0229.20088 
Manter o Programa de Apoio ao Desenv. e Implem. dos  
Cons. Inter.  de Saúde 

3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público 269.748,00 

Fonte: 1.621.0000604 Transferências do Fundo Estadual de Saúde - Assistência 
Especializada  

Art.  2° Para atender o crédito citado no artigo anterior será utilizado os seguintes 
recursos: 

I — R$ 269.748,00 (duzentos e sessenta e nove mil e setecentos e quarenta e 

oito reais), oriundos de previsão de excesso de arrecadação, conforme preceitua o 

Inciso II, do § 1°, do  Art.  43 da Lei Federal 4.320/1964, mais especificamente do 

repasse do PAICI - fonte de recurso: 1.621.0000604 — Transferências do Fundo 

Estadual de Saúde - Assistência Especializada.  

Art.  3° 0 Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação nos anexos da 

Lei do Plano Plurianual (PPA), e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), vigentes 

no exercício.  

Art.  40  Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao sexto dia do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
CARLOS ALBERTO 	Assinedodt fortna dotal par 
CAPELETTE4834077497  CAPHFT1i..11.077,19/2 
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Carlos Alberto Capeletti 

Prefeito Municipal 

Av.  Rio de Janeiro, te125, Centro, CEP 78,573-000, TapuraMAT 
CNPJ:24.772 25310001-41 I Font (66) 3517-3800 1 wenytepuretuntgov.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPU AH 11 
ESTADO DE MATO  GROSS  

33.005.083.0001/60 
INARIA N° 003/2024  

AUTORIZA 0 EXECUTIVO 

CREDITO ADICIONAL S 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Senhor  ELDER  GOBBI, Presidente da Cama 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz  

M NICIPAL A  ABRIR  

P EMEN TAR E DA 

a Municipal de Tapurah, 

saber que o plenário da  

Camara  Municipal de Vereadores aprovou, o seguinte Projeto de Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal aurrOdo a abrir Credito 

Adicional Suplementar no valor de até R$ 269.748,00 (duzerTitos e sessenta e nove 

mil e setecentos e quarenta e oito reais), criando a dotação cl.scrita abaixo, com sua 

respectiva fonte de recurso: 

08 - Secretaria Municipal de  Salida  

08.001 10.302.0229.20088 
Cons. 
Manter o Programa de Apoio ao Desenv. e Implem. dos  

Inter.  de Saúde 

3.3.71.70.00.00 
Rateio pela Participação em Consórcio 
Público 

269.748,00 

Fonte: 1.621.0000604 
Transferências do Fundo Estadual de 
Especializada 	 I  

Saúde - Assistência 

Art.  2° Para atender o crédito citado no artigo anterior  sera  utilizado 
os seguintes recursos: 

I — R$ 269.748,00 (duzentos e sessenta e nove mil e setecentos e 

quarenta e oito reais), oriundos de previsão de excesso de arrecadação, conforme 

preceitua o Inciso II, do § 

especificamente do repasse  

°, do  Art.  43 da Lei  Fedora'  4.320/1964, mais 

do PAICI - fonte de recurso: 1.621.0000604 — 

Transferências do Fundo Estadual de Saúde - Assistência Es  eCializada. 

Art.  3° 0 Poder 

nos anexos da Lei do Plano PI 

(LDO), vigentes no exercício. 

1.  Executivo fica autorizado a p oceder a readequação 

rianual (PPA), e da Lei de D retrizes Orçamentárias  

  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Matb grosso, as seis dias 

do mês de fev 	iro do ano de dois mil e vinte e quatro.  

Jonathan  R alMos 
1° Se e ario  



Jonathan 
1° S cretario G 

2° Secretário 

AAA 
• • 

CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

REQUERIMENTO N° 001/2024 

AUTOR: Mesa da Câmara. 

Conforme prevê o Artigo 43 da Lei Orgânica 

Municipal e o Artigo 108 Regimento Interno da  Camara  Municipal, requeiro 

Mesa desta Casa de Leis, ouvido o soberano plenário, urgência especial e 

votação única ao Projeto e Resolução n° 001/2024 e 

Ordinárias n° 001/2024, 013/2024 e 005/2024, dispen 

regimental normal. 

Nestes termos. 

Pede deferimento. Por 	 .L 

Ern Sessa)  

Votos  CcntrMos 
ti* 4p 

o
t

4 VOWS 	 4  G...- 
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I det4 

.filjart-sm A47111F  

JUSTIFICATIVA 

- Oral em plenário; 

aos Projetos de Lei 

a do a tramitação  

dias do mês fevereiro de 2.024.  

Camara  Municipal de Ta ur h — MT; aos 02  

Avenida Parana, 1.715 —  CENTRO-  CEP 78.573-000 — MUNICiPI 
TEL: (066) 3547-1341 

TAPURAH — MT 



TAPURAH 
PREFEITURA 

2023  

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICI AL A ABRIR CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TO DE LEI ORDINÁRIA N° 006 

I 

	

	Pcsi 	
de 23 de janeiro de 2024. 

4.*.R  Ern  Sessto de _QL-J 

Votos 

Votos FavOy 
i gt.4  

de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no  us  p de suas atribuições 

cle• =is, ropõe a edição da seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ab 

Suplementar no valor de ate R$ 269.748,00 (duzentos e se 

setecentos e quarenta e oito reais), criando a dotação deSc 

respectiva fonte de recurso: 

r Credito Adicional 

senta e nove mil e 

ta abaixo, com sua 

08 - Secretaria Municipal de Saúde 

08.001 10.302.0229.20088 
Manter o Programa de Apoio ao Desev. e lmplem. dos  
Cons. Inter.  de Saúde 

3.3.71.70.00.00 
Rateio pela Participação em Consárci 
Público 269.748,00 

Fonte: 1.621.0000604 Transferências do Fundo Estadual 
Especializada  

de Saúde - Assistência 

Art.  2° Para atender o crédito citado no artigo anterior ser u lizado os seguintes 
recursos: 

I — R$ 269.748,00 (duzentos e sessenta e nove mil e s 

oito reais), oriundos de previsão de excesso de arrecadação  

Inciso II, do § 1', do  Art.  43 da Lei Federal 4.320/1964, m 

repasse do PAICI - fonte de recurso: 1.621.0000604 —  Tr  

Estadual de Saúde - Assistência Especializada.  

C 

entos e quarenta e 

nforme preceitua o 

is especificamente do 

ns erências do Fundo 

Art.  3° 0 Poder Executivo fica 

Lei do Plano Plurianual (PPA), 

no exercício. 

utorizado a proceder à reade u gão nos anexos da 

da Lei de Diretrizes Orçame  tá  ias (LDO), vigentes  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação,  rev  g das as disposições 

em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal e Tapurah, Estado de Mato ro  so,  aos vinte e três 

dias dO)mês de ja' eir do ano d dois mil e vinte e quatro. 

Carlos Alberto C pel tti 

Prefeito Allunicipa( 

Av. Rio de Janeiro, tf,  125. Centro, CEP 78,573-000, Tapurah/MT 
CNPJ:24.772.253/0001-41 I Fone: (66) 3547-3600 I Aww.tapurah.migov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
MUNICIPIO DE TAPURAH 

Av. Rio de Janeiro, 125 — CENTRO- CEP 78.573-000 —TAPURAH — MT  
TEL:  (66) 3547-3600/3547-3625 

OFÍCIO 001/2024/CONTABILIDADE 

TAPURAH-MT 2 de janeiro de 2024. 
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 Assunto: PROJETO DE LEI ORDINA A 

Encaminhamos a esta Egrégia Casa de Leis os projetos de lei  or  inária n° 005 de 23 de 

janeiro de 2024 que autoriza o executivo municipal a abrir crédito a  !clonal  suplementar, e dá 

outras providencias. 

Solicitamos que tal projeto seja apreciado em votação única. 

Colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 

Ao ensejo, renovamos os mais valiosos cumprimentos. 

Atenciosamente.  Camara 

11111 
Municipal do Tapurah 

II I 	1111 	III\ III 
PR TOCOLO GERAL 812024 

Data: 25101/2024- Horário: 15:33 
Adm nis rativo - OFADM 1/2024 

Av. Rio de Janeiro, n" 125— Centro — Tapurah-MT — CEP 78.573-000 — Te (6 3547-3600 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPU 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

Avenida Parana, 1.725 —  CENTRO-  CEP 78.573-000 —  MUNICÍPIO  DE TAPU 
TEL: (066) 3547-1341  

PARECER JURÍDICO 

AH 

AH — MT 

Projeto de Lei 05/2024 — A torização para 
abertura de crédito suplementar o orçamento da 
Prefeitura Municipal de Tapurah no exercício de 
2024, e dá outras providencias. 

Trata-se de Projeto de Lei Municipal n° 05/2024, no qual autoriza o 

Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por excesso de rrecadação na 

fonte de recursos n° 1.621.0000 04 — Transferências do Fundo Estad 1 de Saúde — 

Assistência Especializada e da otaras providências. 

E o breve relatório. 

I 

Primeiramente . unto ao projeto de lei veio solicitaç o de urgência 

especial, no que diz respeito ao : pd ido de urgência, importa destacar qu nos termos do   

art.  43 da Lei Orgânica, o prazo pra a apreciação de projetos sob este regime é de 45 

(quarenta e cinco) dias, cuja discricionariedade para sua concessão estd adstrita a 

decisão parlamentar.  

Art.  43. 0 Prefeit poderá solicitar urgência e votação em um s6 turno, para a 
apreciação de proje os de sua iniciativa. 

§ 10. Solicitar a urg ncia. a Câmara deverá se manifestar em ate uarenta e cinco 
dias sobre a proposicAo.  contados da data em que for feita a s6lici ação. 

§ 2°. Esgotado o pt1azo previsto no parágrafo anterior sem deliber ção pela  Camara,  

será a ire 'osi Ao  ii  cluida na Ordem do Dia, sobrestando-se as de ais preposições, 
para que se ultime a votação. 

§ 3°. 0 prazo do § 1 não ocorre no período de recesso da  Camara,  
nem se aplica aos p jetos de códigos. 

Pois bem no qu se refere à abertura dos créditos su slementares e 

especiais é necessário a existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e  sera  

precedida de exposiyao justilleativr. ao considerados recursos para abertura dos créditos 

suplementares e especiais, desde lue não comprometidos, podendo ser os resultantes de 

anulação parcial ou total de dota0es orçamentárias ou de créditos adiciorais, superavit 

financeiro, e excesso de arrecadação, autorizados em lei. 

1 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPU 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

AH 

1 
Avenida  Parana,  1.725 — CENTRO- CEP 78.573-000 — MUNICÍPIO DE TAPU AH — MT  

TEL:  (066) 3547-1341 

Assim analisan: o a presente proposta de abertura de crédito adicional 

propõe-se utilizar os recursos d excesso de arrecadação na Secreta4 Municipal de 

Saúde — Manter o Programa ize Apoio ao Desenvolvimento e imillementação do 

Consorcio Intermunicipal de Saú e — Rateio pela Participação em Consócio Público até 

o valor de R$ 269.748,00 (duzen os e sessenta e nove mil, setecentos e quarenta e oito 

reais). Fonte 1.621.0000604 — Trtnsferências do Fundo Estadual de Saú e — Assistência 

Especializada no orçamento prog ama do exercício de 2024, conforme p de-se observar:  

Art.  1° Fica o P er Executivo Municipal autorizado a abrir Çredito Adicional 
Suplementar no v lor de até R$ 269.748,00 (duzentos e sessnta e nove mil e 
setecentos e  guar  nta e oito reais), criando a dotação descrita abaixo, com sua 
res ectiva fonte de recurso: 

08 - Secretaria Municipal de Saúde 

08.001 10.302.0229.20088 
Manter o Programa de Apoio' ao 
lmplem. dos  Cons. Inter.  de Saúde 

Desenv. e 

3.3.71.70.00.00 
Rateio pela Participação em 
Consorcio Público 

269.748,00 
 

Fonte: 1.621.000 604 
Transferências do Fundo Estadual 
Assistência Especializada 

de Saúde - 

Para atender os créditos a serem abertos por excesso de arrecadação  sera  

utilizada a fonte 1.621.0000604 — Transferências do Fundo Estadual de Saúde — 

Assistência Especializada no orçamento programa do exercício de 2124 referente a 

repasse do PAICI no valor de até R$ 269.748,00 (duzentos e sessen a e nove mil, 

setecentos e quarenta e oito reais), conforme inciso 1 do  art.  2° do Projeto d Lei:  

Art.  2° Para atender o crédito citado no artigo anterior será 	ado  os seguintes 
recursos: 

1— R$ 269.748,00 ( 
oriundos de previsã 
1 0, do  Art.  43 da Le  
- fonte de recurso: 
Assistência Especia  

uzentos e sessenta e nove mil e setecentos qu enta e oito reais), 
de excesso de arrecadação. conforme preceit o Inciso II, do § 

i Federal 4.320/1964, mais especificamento do epasse do PAIC1 
1.621.0000604 — Transferências do Fundo Es adual de Saúde - 
izada. 

A Lei n° 4.320/64 que trata sobre normas gerais de Direito Financeiro 

disciplina o seguinte:  
Art.  43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depe de da existência 
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedi a de exposição 
justificativa. 

§ 1° Consideram-se 

1 - o superávit finan  

recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 

eiro apurado em balanço patrimonial do exerc cio anterior; 

2 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 

Avenida  Parana,  1.725— CENTRO- CEP 78.573-000 — MUNICÍPIO DE TAPU AH — MT  
TEL:  (066) 3547-1341 

II - os provenient s de excesso de arrecadação;  

III  - os resultant 4s de anulação parcial ou total de dotações  or,  amentdrias ou de 
créditos adicionaisj autorizados em Lei; 

§30  Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste  ern  , o saldo positivo 
das diferenças acu uladas mês a mês, entre a arrecadação  pre  ista e a realizada, 
considerando-se ai da, a tendência do exercício. 

Diante de todo xposto, do ponto de vista legal, o pres nte Projeto de 

Lei apresenta conformidade cm a Constituição, a Lei 4.320/64 e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, assim entendo pela viabilidade técnica do 1 PrUjeto de Lei. 

No que se refere ao mérito do referido Projeto não cabe este 

Procurador se pronunciar, ur7 vez que caberá aos vereadores, no uso da função 

legislativa, verificar a viabilidade e necessidade de aprovação, devend ser respeitada 

para tanto, as formalidades legais regimentais. 

É o Parecer. 

TANCREDO  
VARGAS SARAIVA 

DE ARAUJO 

Tapurali-MT, 29 de j 

Assinado de forma digital por 
TANCREDO VARGAS SARAIVA 
DE ARAUJO 
Dados: 2024.01.29 07:15:24 
-0300' 

TANCREDO VARGAS SARAIVA DE ARAÚJO 
Procurador Jurídico 

Portaria 09/2016— OAB/MT 18697 

3 

neiro de 2024. 



CÂMARA MUNICIPAL DE Ti!tPURAH 
ESTADO DE MATO GROSS9 

Avenida Parana, 1.725 -  CENTRO-  CEP 78.573-000 - MUNICiPlO DE TAPURAH - MT 

TEL: (066) 3547-1341  

Portaria N° 006/2024 
'NOMEIA MEMBROS DE COMISSO ESPECIAL PARA 

DELIEERAÇÃO DE PROJETOS 	DA OUTRAS  

PRO  IDENCIAS." 

0 Sr.  ELDER  GOBBI, Presidente ca Câmara Municipal 

de Tapurah, Estado de Mato Gr sso, no uso de suas atribuicõe L gais; 

RESOLVE:  

Art.  1°. Nomear membros de 

conforme Prevê o Artigo 42. Inciso I do Regimento Interno 

exclusivamente dos Projetos de Lei Ordinária n° 001/2024, 0 

orrssões especiais, 

da Casa, para tratar 

3*24 e 005/2024. 

COM  SSSÃO DE  JUSTIÇA  E REDA,Op 
PRE IDENTE:- Leandro Frizzo 

SEC ETAR10:- Diego Rafael Grendene 

MEM  RO:-  Elizeu Francisco de Oliveira 

FINArrJÇAS E ORÇAMENTOS  

PRE  IDENTE:- Elizeu Francisco de Oliveira  
SEC  ETAR10:- Marcio Araújo de Macedo 

MEMBRO:- Aelton Antônio Figueiredo  

Art.  2 

se exclusivamente para analisar 

acima exposto devido a estar e 

Votação única e não ter mem 

exercício de 2024.  

. A nomeação de que trata o artigo anterior destina-

e deliberar sobre os Projetos de Lei do Executivo.  
ii  período de recesso e soliciiagto de Urgência e 

ros das Comissões Permanentes eleitos para o 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

  

Avenida Parana, 1.725 — CEITRO- CEP 78.573-000 —  MUNICÍPIO  DE T.AURAH — MT 
TEL: (066) 3547-1341 

Art,  3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Câm ra Municipal de Tapurah, em 9 e janeiro de 2.024. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

EDE 
Fire 

    

JONAATHAN MOS MEDEI OS 
1° Se ret rio 



a ael Grendene 
S cretário 

   

CAMARA MUNICIPAL DE T P  RAH  
ESTADO DE MATO GRO 0 
CNI34: 33.005.083.0001/ 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTICk E REDAÇÃo  

za o Executivo Municipal ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária n° 005/2024 que Auto 

a abrir crédito adicional suplementar e da outras providênclia 

RELATOR: Leandro Frizzo. 

RELATÓRIO: A Comissão de Justiça e Redação entra em plenário com o Projeto de 

Lei Ordinária N° 005/2024, solicitando apoio na aprovação dc4 mencionado Projeto. 

EXAME DA MATÉRIA  

1 - CONSTITUCIONALIDAD : 0 Projeto cumpre todas as n mas constitucionais; 

2 - LEGALIDADE: 0 Projeto tende a todos os aspectos l!gais; 

3 - REGIMENTALIDADE: 0 Projeto atendeu a todas as normas de trâmite 

Regimental; 

4 - VOTO: (03) Três votos favoráveis 

5 - CONCLUSÃO: A Comiss o de Justiça e Redação eirrli.e parecer favorável ao 
Projeto de Lei Ordinária n° 005/2024 que Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional suplementar da outras providências. 

Câmara Municipal de Tapurah — MT; aos 02 dias do  mês de fevereiro de 2024. 

(47» ./t Tihb 
Leandro Frizzo 
Presidente 

Lva  
EIiz 	Fr ncisco de Oliveira 

Membro 



o 

toriza o Executivo 
videncias. 

em Plenário com o 
na aprovação do 

parecer favorável 

Eli i-u Francisco de Oliveira 

Presidente 

Marcio Ara jo de Macedo 

Secret  "rio  

Aeiton A t trf'igueiredo  

Membro  

CAMARA firlUNICIPAL DE TAPU AH 
ESTADO DE MATO GROS 
CNP.h 33.005.083.0001/ 0 

PARECER DA COMISSÃO DE FINAN AS E  AMENTO 

ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária n° 005/2024 qu 

Municipal a abrir crédito adicional suplementar e da outras  pr  

RELATOR:- Elizeu Francisco de Oliveira 

RELATÓRIO:- A Comissão de Finanças e Orçamentos e tr.  
Projeto de Lei Ordinária n° 005/2024, solicitando ap 
mencionado Projeto. 

VOTO:- Três (03) votos favoráveis. 

10 

CONCLUSÃO: A Comissão de Finanças e Orçamentos e 
ao Projeto de Lei Ordinária n° 005/2024 que Autoriza o 
abrir crédito adicional suplementar e da outras providência 

it 

Executivo Municipal a 

Câmara Municipal de Tapurah — MT; aos 02 dias do mês de fevereiro de 2.024. 
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